
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MD SOLUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

051

020

046

2221

BRASILIA

25 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400013196

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/010.538-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400013196

Data

25/01/2024

011.993.621-66 MARA DALILA SAMPAIO SALAME 25/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

726.173.141-20 RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR 25/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
 

47.446.130 MARA DALILA SAMPAIO SALAME 
CNPJ nº 47.446.130/0001-16 

 
 

MARA DALILA SAMPAIO SALAME, brasileira, casada, regime de bens: comunhão 
parcial, médica veterinária, natural de Marabá-PA, nascida aos 03/06/1986, filha de Joelson 
Yaghi Salame e de Rejane Soares Sampaio, portadora do RG nº 2.531.519 SSP/DF e do CPF 
nº 011.993.621-66, residente e domiciliada na QS 303, Conjunto 06, Lotes 1, 2 e 3, Bloco B, 
Apto. 701 B, Cond. Res. San Lorenzo, Samambaia Sul, Brasília-DF, CEP: 72305-506. 
 
Empresário individual sob o nome empresarial de 47.446.130 MARA DALILA SAMPAIO 
SALAME com sede à QS 303, Conjunto 06, Bloco B, Apto. 701, Cond. San Lorenzo, 
Samambaia Sul, Brasília-DF, CEP: 72305-506, inscrito na Junta Comercial do Estado do 
Distrito Federal sob o NIRE nº 53804576592 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.446.130/0001-
16, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu 
registro de Empresário Individual em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, resolve 
alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, 
em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se o nome empresarial para MD SOLUÇÕES LTDA, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  
Paragrafo Único – Fica alterado o nome fantasia para MD SOLUÇÕES. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - Altera-se o endereço da sociedade para: QS 303, Conjunto 06, 
Lotes 1, 2 e 3, Bloco B, Apto. 701 B, Cond. Res. San Lorenzo, Samambaia Sul, Brasília-DF, 
CEP: 72305-506. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Altera-se o objeto da sociedade para: Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de 
mercadorias, com predominância de produtos alimentícios, minimercados, mercearias e 
armazéns, Comércio varejista de produtos alimentícios, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio varejista 
de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Comércio varejista de 
materiais de construção, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista de bebidas, 
Comércio varejista de vidros, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de iluminação, 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, Comércio varejista de outros 
produtos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos peças e acessórios, Comércio varejista de 
embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, Comércio varejista de cal, areia, 
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pedra britada, tijolos e telhas, Serviço de transporte de passageiros, locação de automóveis com 
motorista, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de reboque de 
veículos, Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, Fabricação de estruturas 
metálicas, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador, Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, Aluguel 
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Instalação e 
manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos, Serviços de pintura de edifícios, Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material, Fabricação de móveis com predominância de madeira, Outras 
obras de acabamento da construção, Obras de acabamento em gesso e estuque, Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, Demolição de edifícios e outras estruturas, Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio, Outras obras de instalações em construções, Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas, Comércio varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados,  Comércio varejista de 
artigos de viagem, Serviços de engenharia, Design de interiores, Atividades veterinárias, 
Aluguel de material médico, Aluguel de andaimes, Lavanderias, Construção de edifícios, Obras 
de terraplenagem, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração, Impermeabilização em 
obras de engenharia civil, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 
Obras de alvenaria, Obras de fundações e Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Fica admitido na sociedade RUDIMAR MACHADO SOUSA 
JUNIOR, brasileiro, casado, regime de bens: comunhão parcial, servidor público federal, 
natural de Brasília-DF, nascido aos 29/07/1983, filho de Rudimar Machado Sousa e de Joana 
Darc Barboza Sousa, portador do RG nº 1864999 SSP/DF e do CPF nº 726.173.141-20, 
residente e domiciliado na QS 303, Conjunto 06, Lotes 1, 2 e 3, Bloco B, Apto. 701 B, Cond. 
Res. San Lorenzo, Samambaia Sul, Brasília-DF, CEP: 72305-506. 
 
CLÁUSULA SEXTA – O capital social que era R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a ser de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada. A diferença do capital social de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) é 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional do País, pelos sócios assim distribuídos 
da seguinte forma:  

Sócios % Nº de quotas Valor em R$ 

MARA DALILA SAMPAIO SALAME 51 51.000 51.000,00 

RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR 49 49.000 49.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio aqui admitido, RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR, 
a partir deste contrato assume todos os deveres e direitos sociais, passando a fazer parte 
integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações assegurados aos demais sócios, 
conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade. 
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CLÁUSULA OITAVA – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.  
 
CLÁUSULA NONA – A administração da sociedade será exercida pela sócia MARA 
DALILA SAMPAIO SALAME, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em 
juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu 
CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:  
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

MD SOLUÇÕES LTDA  
CNPJ nº 47.446.130/0001-16 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial MD SOLUÇÕES 
LTDA e sob nome fantasia MD SOLUÇÕES LTDA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sede na QS 303, Conjunto 06, Lotes 1, 2 e 3, 
Bloco B, Apto. 701 B, Cond. Res. San Lorenzo, Samambaia Sul, Brasília-DF, CEP: 72305-
506. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se 
assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social: Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de 
mercadorias, com predominância de produtos alimentícios, minimercados, mercearias e 
armazéns, Comércio varejista de produtos alimentícios, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio varejista 
de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Comércio varejista de 
materiais de construção, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista de bebidas, 
Comércio varejista de vidros, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de iluminação, 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, Comércio varejista de outros 
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produtos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos peças e acessórios, Comércio varejista de 
embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, Comércio varejista de cal, areia, 
pedra britada, tijolos e telhas, Serviço de transporte de passageiros, locação de automóveis com 
motorista, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de reboque de 
veículos, Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, Fabricação de estruturas 
metálicas, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Serviços de pintura 
de edifícios, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços 
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, Fabricação de móveis com 
predominância de madeira, Outras obras de acabamento da construção, Obras de acabamento 
em gesso e estuque, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Demolição de edifícios e 
outras estruturas, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, Outras obras de 
instalações em construções, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas, Comércio varejista de 
laticínios e frios, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de 
artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista 
de calçados,  Comércio varejista de artigos de viagem, Serviços de engenharia, Design de 
interiores, Atividades veterinárias, Aluguel de material médico, Aluguel de andaimes, 
Lavanderias, Construção de edifícios, Obras de terraplenagem, Tratamentos térmicos, acústicos 
ou de vibração, Impermeabilização em obras de engenharia civil, Aplicação de revestimentos 
e de resinas em interiores e exteriores, Obras de alvenaria, Obras de fundações e Representantes 
comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria. 
 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 05/08/2022, e seu prazo de 
duração é indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 
100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente 
do país, da seguinte forma: 

Sócios % Nº de quotas Valor em R$ 

MARA DALILA SAMPAIO SALAME 51 51.000 51.000,00 

RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR 49 49.000 49.000,00 

TOTAL 100 100.000 100.000,00 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 
1.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02. 
Parágrafo Segundo - O sócio não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código Civil, Lei nº. 
10.406/02. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A administração da sociedade será exercida pela sócia MARA 
DALILA SAMPAIO SALAME, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em 
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juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA OITAVA – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.  
 
CLÁUSULA NONA – Em caso de morte do sócio, a sociedade não será dissolvida e continuará 
sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado 
em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso 
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de exercer 
atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A parte elege o foro de Brasília-DF para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) via de 
igual teor e forma e para um só efeito. 
 

Brasília-DF, 24 de Janeiro de 2024 
 
 
 

Mara Dalila Sampaio Salame  
Sócia 

 Rudimar Machado Sousa Junior  
Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/010.538-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400013196

Data

25/01/2024

011.993.621-66 MARA DALILA SAMPAIO SALAME 25/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

726.173.141-20 RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR 25/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 25 de janeiro de 2024.

Eu, MARA DALILA SAMPAIO SALAME, BRASILEIRA, CASADO, MEDICA

VETERINARIA, DATA DE NASCIMENTO 03/06/1986, RG Nº 2.531.519 SSP-DF, CPF

011.993.621-66, QUADRA QS 303 CONJUNTO 6, Nº S/N, LOTES 1, 2 E 3, BLOCO B,

APTO. 701 B, COND. RES. SAN LORENZO, BAIRRO SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA),

CEP 72305-506, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARA DALILA SAMPAIO SALAME
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/010.538-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MD SOLUCOES LTDA, de CNPJ 47.446.130/0001-16 e
protocolado sob o número 24/010.538-9 em 25/01/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
53203071151, em 25/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CAMILA MOUTINHO DE
OLIVEIRA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.993.621-66 MARA DALILA SAMPAIO SALAME 25/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

726.173.141-20 RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR 25/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.993.621-66 MARA DALILA SAMPAIO SALAME 25/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

726.173.141-20 RUDIMAR MACHADO SOUSA JUNIOR 25/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.993.621-66 MARA DALILA SAMPAIO SALAME 25/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/01/2024

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 25/01/2024, às 16:19.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO024.963.361-28

Brasília. quinta-feira, 25 de janeiro de 2024
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